                        PROJETO DE LEI Nº 39/2020 
INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (cmel) Rua Antonio Pasquali, Est. OPP à Est. 5.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria (CMEL) em decorrência da valorização imobiliária relativa à obra pública de pavimentação asfáltica, com revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares, tendo como limite global a despesa realizada na obra e, como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para cada imóvel, compreendendo aqueles diretamente localizados na rua abaixo descrita:
a) Rua Antonio Pasquali, Est. OPP à Est. 5=100M (centros metros), localidade de Centro Sul – ANEXO I – Área de Influência Direta.

Parágrafo único. O custo total/orçamento estimado considerando a extensão da via (Anexo II), no que se refere à consecução da obra pública definida nesta Lei, possui como fonte de recursos os valores obtidos através de recursos próprios do Município de Schroeder/SC ou mediante repasse através do Orçamento do Fundo Social – do Governo do Estado de Santa Catarina e/ou repasses do Governo Federal; correspondendo à quantia de R$ 163.282,84 (cento e sessenta e três  mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro  centavos).
Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

§ 2º No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta.

§ 3º Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que lhe for lançado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhe couberem.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as providências para a elaboração e atendimento dos atos administrativos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários para o cumprimento desta Lei:
I – publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das obras referidas nesta Lei, através do Diário Oficial dos Municípios (DOM), contendo os seguintes elementos, sem prejuízo de outros: 

a) memorial descritivo do projeto; (ANEXO III)
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;

c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados;

d) delimitação da zona beneficiada das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela contidas.

§ 1º O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo impugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo Município de Schroeder, cabendo ao impugnante ônus da prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamentada e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, o qual, após manifestação da Diretoria de Tributação e da Procuradoria Municipal, deverá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I – da decisão proferida pela Municipalidade, será cientificada pessoalmente a parte interessada e encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, providenciarem as medidas cabíveis.

II – a comunicação ao interessado da decisão referida no inciso anterior, será feita:

a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;

b) pelo Correio, com aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) se contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) se contribuinte pessoa jurídica;
c) por edital publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

III – em havendo necessidade de instrução do procedimento, consistente em diligências e emissão de laudos técnicos, será determinada a realização do ato necessário e agendada a solenidade, ocasião em que encerrada a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV – no caso de instrução do procedimento administrativo de que trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) dias.

Art. 4º A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização imobiliária decorrente da melhoria descrita na presente Lei em função dos fatores individuais.

§ 1º Na determinação do valor individual da contribuição de melhoria deverá ser observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto nesta Lei, no art. 145, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 81 e 82, da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº. 001/1995 (Código Tributário Municipal).
§ 2º A apuração far-se-á levando em consideração:

I – a situação do terreno na Zona de Influência;

II – sua área;

III – sua Topografia e Topologia, além de outros elementos a serem considerados isolados ou conjuntamente.

§ 3º A Contribuição de Melhoria terá como limite o custo total da obra tendo em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, atividades econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as despesas necessárias aos estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos e terá sua expressão monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coeficientes oficiais de correção a atualização monetária.
§ 4º Estão inclusos nos orçamentos de custo das obras, todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência.

Art. 5º Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de custos em meio oficial do Município, através de Edital prévio que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem necessários:

I – determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados devidamente identificados;
II – determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela contidas após a execução total ou parcial da obra;

III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;

IV – local do pagamento, prazo para pagamento;

V – prazo para impugnação;

Parágrafo único. As impugnações/reclamações e recursos administrativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de Melhoria não suspendem o prosseguimento da obra quando a cobrança se referir à melhoria decorrente de obra executada em parte, na forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a administração de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do tributo.

Art. 6º Os lançamentos da contribuição de melhoria e suas alterações serão disponibilizadas aos sujeitos passivos mediante notificação pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), indicando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimentos do valor devido ou, para os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 7º Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notificação será feita por Edital publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 8º Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha interposto impugnação, ou ainda, sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, para os devidos fins.

Art. 9º A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazendário, será emitida em duas vias, e conterá, além de outros, os seguintes elementos:

I – nome do notificado e seu número de inscrição do cadastro fiscal do Município;

II – local e data de expedição;

III – identificação da Contribuição de Melhoria, do seu montante, prazo para pagamento, local para pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e indicação do dispositivo legal em que se funda o lançamento;

IV – prazo para impugnação ou cumprimento da exigência fiscal e local em que se deve ser procedido o recolhimento;
V – assinatura do notificado e da autoridade notificante.

Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notificado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 10. As duas vias da notificação terão o seguinte destino:
I – a primeira para o notificado;

II – a segunda juntada à pasta referente ao processo de Contribuição de Melhoria.

Art. 11. Sempre que por qualquer motivo, não for assinada a notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal (Correios), com Aviso de Recebimento (AR).

Art. 12. São competentes para notificar o lançamento e suas alterações:

I – os Agentes Fiscais;

II – a Autoridade administrativa legalmente responsável pelo lançamento de tributos.

Art. 13. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei poderá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os seguintes critérios:

I - em parcela única, com prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, com 15% (quinze por cento) de abatimento sobre o valor total;
II - em até 03 (três) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, com 10% (dez por cento) de abatimento sobre o valor total, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas; 
III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, corrigidas pela UFM, com juros de 1,0% (um por cento) ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, corrigidas pela UFM, com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 (trinta) dias da regular comunicação do débito, e interstício mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas, quando tratar-se de condição especial referente à renda familiar do contribuinte, a ser analisada por comissão designada especialmente para tal fim, pela Administração Municipal, composta por no mínimo 05 (cinco) membros, sendo necessariamente um deles Assistente Social.
Parágrafo único. O parcelamento será requerido pelo contribuinte, junto à repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da notificação.

Art. 14. As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta Lei, observadas as disposições da Lei Complementar 001/1995 (Código Tributário Municipal).
§ 1º A interrupção do parcelamento por mais de três meses consecutivos implica no seu cancelamento e exigibilidade da totalidade do crédito não pago.

§ 2º Na hipótese de reparcelamento autorizado em lei, o crédito tributário correspondente a Contribuição de Melhoria parcelada e não paga, poderá, mediante requerimento do contribuinte e de acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.

Art. 15. Ficam excluídas da incidência da Contribuição de Melhoria prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Art. 16. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de requerimentos relativos a isenções ou recursos interpostos contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustificada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acréscimo de multa e juros de mora, nos termos da Lei Complementar 001/1995 (Código Tributário Municipal).
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de agosto de 2020.

OSVALDO JURCK


Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.

ANEXO I – ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA

	Imóvel 
	 Matrícula 
	Contribuinte
	Lado
	 Testada 

	                      33 
	              16.752 
	Carmelo Pasqualli (Espólio)
	Esquerdo
	                40,00 

	                4.245 
	              16.754 
	Carmelo Pasqualli (Espólio)
	Esquerdo
	                15,00 

	                9.387 
	              16.755 
	Carmelo Pasqualli (Espólio)
	Esquerdo
	                15,00 

	                4.247 
	              16.756 
	Neymara Pasqualli Vasques
	Esquerdo
	                15,00 

	                4.248 
	              16.757 
	Carmelo Pasqualli (Espólio)
	Esquerdo
	                15,00 

	              10.816 
	              26.536 
	Jeana Carla Jahn
	Direito
	              100,00 


ANEXO II

O CUSTO TOTAL/ORÇAMENTO ESTIMADO CONSIDERANDO A EXTENSÃO DA VIA
	Estado de Santa Catarina

	MUNICÍPIO DE SCHROEDER

	Diretoria de Planejamento e Serviços Urbanos
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Orçamento


	Empreendimento

	
	
	
	Rua Antônio Pasquali, Est. OPP à Est. 5

	

	Modalidade

	INFRA-ESTRUTURA URBANA
	Data:
	07/08/2020
	 
	 
	 

	 

	Agente Financeiro
	Tipo de Serviço

	 
	SERVIÇOS PRELIMINARES, DRENAGEM, TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA

	 

	Localização
	Início da Obra

	Rua: 
	Rua Antônio Pasquali, Est. OPP à Est. 5
	ALR

	 

	Valor do Repasse                                   
	Contrapartida Financeira
	Extensão (m):
	Largura (m):
	A. Emboques (m²):
	Calçada (m²):
	Área total (m²):

	 
	 
	100,00
	             10,00 
	                             60,75 
	                   340,75 
	                 1.060,75 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total do Investimento
	R$ 163.282,84 
	 
	 
	 
	 

	 
	Referência: Sinapi 05/2020 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Orçamento

	ITEM
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	 QUANT. 
	CUSTO UNIT. S/BDI (R$)
	CUSTO UNIT. C/BDI (R$)
	CUSTO TOTAL (R$)

	1
	 
	SERVIÇOS PRELIMINARES

	1.1
	4813
	Placa de Obra em chapa de aço galvanizado (3,00x1,00 m)
	m²
	3,00
	255,00
	                    313,52 
	940,56 

	
	
	 SUBTOTAL SERVIÇOS PRELIMINARES 
	 940,56 

	2
	 
	DRENAGEM

	2.1
	74154/001
	Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria para bota fora, DMT < 200m
	m³
	            140,00 
	                                3,02 
	                        3,71 
	                      519,40 

	2.2
	97913
	Transporte de material de 1ª categoria para bota fora, com caminhão basculante 6m³, DMT 1,8KM
	m³/km
	            252,00 
	                                0,98 
	                        1,20 
	                      302,40 

	2.3
	73883/002
	Fornecimento e assentamento de brita 2 para berço em tubulação conforme projeto
	m³
	              15,40 
	                              86,34 
	                    106,16 
	                   1.634,86 

	2.4
	7781+92809
	Tubulação de drenagem urbana sem berço para Ø 40cm (medição direta projeto)
	m
	            200,00 
	                              55,68 
	                      68,45 
	                 13.690,00 

	2.5
	73881/001
	Rejuntamento da tubulação com geotêxtil 200g/m²
	m²
	              78,00 
	                                3,83 
	                        4,70 
	                      366,60 

	2.6
	74154/001 + 100574
	Fornecimento, extração, carga e espalhamento de seixo para reaterro apiloado, (O SEIXO É CONTRAPARTIDA FÍSICA DO MUNICÍPIO)
	m³
	            100,75 
	                                3,71 
	                        4,57 
	                      460,44 

	2.7
	97913
	Transporte de seixo com caminhão basculante 6m³, DMT 8KM
	m³ x km
	            806,00 
	                                0,98 
	                        1,20 
	                      967,20 

	2.9
	83659+83716
	Caixa coletora com tampa em ferro fundido (grelha FF 30X90cm,), em alvenaria, revestida com argamassa de cimento (dimensões conforme projeto Tipo C1, C2, C3, C4)
	unid.
	                7,00 
	                            945,54 
	                 1.162,53 
	                   8.137,71 

	2.10
	83659
	Caixa Ligação/visita para tubulação DN 40,0 60;80;100cm (CL-1; CL-2; CL-3, CL-4, dimensões conforme projeto) 
	unid.
	                2,00 
	                            652,87 
	                    802,69 
	                   1.605,38 

	 
	 
	 SUBTOTAL DRENAGEM 
	               27.683,99 

	3
	 
	TERRAPLENAGEM

	3.1
	74154/001
	Escavação, carga e transporte de solos inservíveis nas pistas para bota fora, DMT < 200m (referente à regularização da via)
	m³
	            249,77 
	                                3,02 
	                        3,71 
	                      926,65 

	3.2
	97913
	Transporte de solos inservíveis para bota fora, com caminhão basculante 6m³, DMT 1,8KM
	m³/km
	            449,58 
	                                0,98 
	                        1,20 
	                      539,50 

	3.3
	96388
	Compactação de seixo à 95% do P.N. - 
	m³
	            249,77 
	                                5,23 
	                        6,43 
	                   1.606,02 

	3.4
	74154/001 + 100574
	Fornecimento, extração, carga e espalhamento de seixo para sub-base e=0,25 m, (O SEIXO É CONTRAPARTIDA FÍSICA DO MUNICÍPIO)
	m³
	            250,00 
	                                4,37 
	                        5,37 
	                   1.342,50 

	3.5
	97913
	Transporte de seixo com caminhão basculante 6m³, DMT 8KM
	m³ x km
	         2.000,00 
	                                1,15 
	                        1,41 
	                   2.820,00 

	 
	 
	 SUBTOTAL TERRAPLENAGEM 
	                 7.234,67 

	4
	 
	PAVIMENTAÇÃO

	4.1
	96396
	Execução e Compactação de base com brita graduada simples - exclusive carga e transporte
	m³
	            106,37 
	                              93,04 
	                    114,39 
	                 12.167,66 

	4.2
	97913(x10)
	Transporte Local com caminhão basculante 6 M3, rodovia pavimentada para distâncias superiores a DMT 10Km
	m³/km
	         1.063,70 
	                                0,98 
	                        1,20 
	                   1.276,44 

	4.3
	96401
	Imprimação com CM 30
	m²
	         1.060,75 
	                                5,47 
	                        6,73 
	                   7.138,85 

	4.4
	96402
	Pintura de ligação com RR-2C
	m²
	         1.060,75 
	                                1,40 
	                        1,72 
	                   1.824,49 

	4.5
	 
	Revestimento em C.B.U.Q. "Faixa C" DNER
	 
	 
	 
	 
	 

	4.5.1
	95995
	Fornecimento e execução (material betuminoso e agregados) e usinagem, e= 5,0 cm compactado
	m³
	              53,04 
	                            769,70 
	                    946,34 
	                 50.193,87 

	4.5.2
	93177
	Transporte de material asfáltico, c/ caminhão 20.000L, em rodovia pavimentada. 40KM< DMT < 100KM
	txkm
	         4.927,80 
	                                1,28 
	                        1,58 
	                   7.785,92 

	 
	 
	 SUBTOTAL PAVIMENTAÇÃO 
	 80.387,23 

	5
	 
	SERVIÇOS COMPLEMENTARES
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	PASSEIOS
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	94273
	Guia meio fio pré-moldado em concreto dimensões 100x15x13x30cm 
	m
	            195,70 
	                              27,85 
	                      34,24 
	                   6.700,77 

	5.2
	 
	Guia de concreto para contenção lateral
	 
	 
	 
	 
	 

	5.2.1
	94963
	Concreto Fck≥15MPa, inclusive preparo
	m³
	                2,06 
	                            240,24 
	                    295,37 
	                      609,64 

	5.2.2
	74157/4
	Lançamento e aplicação manual de concreto
	m³
	                2,06 
	                              84,67 
	                    104,10 
	                      214,86 

	5.2.3
	92270
	Forma em chapa compensada resinada espessura 12mm, reaprov. 5x, inclusive fornecimento de material, fabricação, montagem e desmontagem
	m²
	              51,60 
	                              77,92 
	                      95,80 
	                   4.943,28 

	5.2.4
	92778
	Armação em aço CA 50/60 (fornec., corte, dobra e colocação)
	kg
	              52,98 
	                                7,13 
	                        8,77 
	                      464,60 

	5.3
	96389
	Aterro e regularização da base para execução do passeio com solo, e= 20cm - exclusive carga e transporte
	m³
	              68,15 
	                              27,88 
	                      34,28 
	                   2.336,18 

	5.4
	92396
	Pavimentação em blocos intertravados de concreto fck≥35 Mpa (tipo paver), e=6 cm - inclusive fornecimento e espalhamento de pó de pedra/areia p/ nivelamento e/ou assentamento (e=3 cm) e de areia para rejunte (e juntas ≤ 5 mm)
	m²
	            340,75 
	                              42,38 
	                      52,11 
	                 17.756,48 

	5.5
	93679
	Fornec. e assentamento de piso podotátil (alerta/direcional) de concreto fck ≥ 35 Mpa., cor vermelha, e=6 cm, inclusive fornecimento e espalhamento de pó de pedra/areia p/ nivelamento e ou assentamento (e=3 cm) e de areia p/ rejunte (e juntas ≤ 5 mm)
	m²
	              43,71 
	                              46,52 
	                      57,20 
	                   2.500,21 

	 
	 
	 SUBTOTAL SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
	35.526,02 

	6
	 
	SINALIZAÇÃO VIÁRIA
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1.2
	Sicro -5214003
	Pintura de faixas, setas e zebrados - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5mm
	m²
	            209,10 
	                              42,44 
	                      52,18 
	                 10.910,84 

	6.2
	 
	Sinalização vertical 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.2.1
	94963+92873 +93358
	Blocos de concreto simples - (30 x 30 x 40cm) + escavação
	m³
	              0,110 
	                            434,43 
	                    534,12 
	                        58,75 

	6.2.2
	Composição
	Confecção e instalação de suporte metálico para fixação de placa
	unid.
	                3,00 
	                              85,85 
	                    105,55 
	                      316,65 

	6.2.3
	Composição
	Fornecimento e implantação de placa de sinalização totalmente refletiva (sem suporte)
	m²
	                0,72 
	                            253,19 
	                    311,29 
	                      224,13 

	 
	 
	 SUBTOTAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
	11.510,37 

	
	
	PLANILHA COMPOSIÇÃO DO BDI
	
	
	
	Total Geral
	            163.282,84 
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1. APRESENTAÇÃO

O presente memorial tem o objetivo de fornecer os elementos básicos para a execução dos serviços necessários para a execução das obras de SERVIÇOS PRELIMINARES, DRENAGEM, EXECUÇÃO DE SUB-BASE, PAVIMENTAÇÃO, SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA da na Rua Antônio Pasquali, Est. OPP à Est. 5 = 100,00m, no Centro do Município de SCHROEDER, Santa Catarina.
2. NORMAS GERAIS DE TRABALHO

2.1. GENERALIDADES

2.1.1. ABREVIAÇÕES


Onde na documentação contratual forem empregados os termos e abreviações abaixo, deverão ser interpretados como a seguir indicado.

· PMS - Prefeitura Municipal de SCHROEDER.

· DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

· DNER – Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – em extinção.

· DEINFRA/SC - Departamento Estadual de Infraestrutura de Santa Catarina.

· DER/SC – Departamento de Estradas e Rodagens de Santa Catarina. 

· ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

· NBR – Norma Brasileira.

· EB - Especificação Brasileira.

2.1.2. TERMOS

· CONTRATADA: A sociedade mercantil adjudicatária do objeto da Licitação, com a qual será celebrado o contrato de execução.

· CONTRATO: O contrato de execução de obras e serviços de terraplanagem, pavimentação, drenagem pluvial, sinalização viária e obras complementares, em vias urbanas no município de SCHROEDER, nos termos definidos no Edital.

· LICITANTE: A pessoa jurídica que participe desta Licitação.

· MUNICÍPIO: O município de SCHROEDER.

· PODER PÚBLICO MUNICIPAL: O município, nos termos previstos na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

· FISCALIZAÇÃO: A Prefeitura Municipal de SCHROEDER através da Diretoria de Planejamento e Serviços Urbanos e/ou empresa designado-contratada.

2.1.3. CONSIDERAÇÕES


A empresa CONTRATADA vencedora da licitação deverá submeter-se à FISCALIZAÇÃO e aos projetos apresentados. 


Os serviços deverão obedecer aos traçados, cotas, seções transversais, dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade dos materiais indicados pela FISCALIZAÇÃO nos projetos e nas especificações de serviços. Embora as medições, amostragens e ensaios possam ser considerados como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto e às especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis dos mesmos, deverá ser final.


A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela causados nos serviços.


A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato.


Todo o pessoal da CONTRATADA e ou das empresas subcontratadas deverão possuir habilitação e experiência para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.


Qualquer encarregado, operário ou empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratante que na opinião da FISCALIZAÇÃO não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.


A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços. Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender as exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos. A FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório.


Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as especificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solicitar da CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório.


A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários a fim de assegurar que a qualidade dos materiais empregados esteja em conformidade com as especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados pelo laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e justificado, pelo laboratório designado pela FISCALIZAÇÃO.

2.1.4. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA


A CONTRATADA deverá garantir durante a obra o necessário cuidado em todas as operações de uso de equipamentos a fim de proteger o público e facilitar o tráfego. Nos locais onde os projetos exigirem que qualquer base, revestimento ou pavimento sejam construídos, deverão ser feitos numa faixa de cada vez e a faixa que não estiver sendo utilizada pelas obras deverá ser aberta ao tráfego público, sob controle e direção única alternadamente, visando tão somente facilitar o tráfego.


Se a CONTRATADA julgar conveniente poderá, com a prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO, e sem remuneração extra, utilizar e conservar variantes para desviar o tráfego do local das obras e serviço. Deverá, ainda, conservar em perfeitas condições de segurança, pontes provisórias de desvios, acessos provisórios, cruzamentos com ferrovias ou outras vias, etc.


Quando a FISCALIZAÇÃO exigir, a CONTRATADA deverá fornecer sinalizadores, a fim de possibilitar passagem do tráfego, sob os controles de direção única. Essa exigência também não gerará nenhum tipo de remuneração extra.


Só será permitida a circulação de qualquer equipamento carregado durante o tempo de realização das obras, com no máximo 25 toneladas brutas. Passagens isoladas de equipamentos com peso superior ao permitido, só serão autorizadas com a prévia anuência da FISCALIZAÇÃO.


Não será permitido o derramamento de materiais resultantes de operação de transporte ao longo das vias públicas. Acontecendo tal infração, os mesmos deverão ser imediatamente removidos pela e as expensas da CONTRATADA.


As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas de tal forma que causem o mínimo possível de transtornos e incômodo às propriedades vizinhas as obras ou serviços.


A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras necessárias, seja por sinalização semafórica, sinais de alerta ou de perigo, sinalização de desvios e outros, em número suficiente, bem como tomar todas as demais precauções necessárias para a proteção do seu trabalho e segurança do público. Toda sinalização deverá rigorosamente seguir os padrões da legislação vigente e o seu pagamento não será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato.


A sinalização poderá compor-se de:

· Placas informativas ou indicativas (60 x 80 cm, 80 cm x 80 cm, 150 x 80 cm, 30 cm x 150 cm) executadas sobre painel metálico, plástico ou de madeira, com fundo na cor amarela, letras e sinais refletivos.

· Cavaletes de madeira pintados com fundo amarelo e letras e faixas na cor preta;

· Guias (“gelo baiano”) em concreto pintados na cor amarela;

· Cones refletivos de plástico;

· Cones refletivos de plástico com sinalizador (tipo giroflex) alimentado por bateria;

· Faixas plásticas delimitadoras na cor amarela, letras e símbolos na cor preta. Largura mínima da faixa = 10 cm;

· Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprova​das pela PMS. 


Na eventualidade do uso de explosivo para a execução dos trabalhos, os cuidados deverão ser redobrados, afim de não pôr em perigo vidas ou propriedades, e a responsabilidade por quaisquer danos de inteira responsabilidade da CONTRATADA, desta forma, previamente deverá fornecer e implantar sinais especiais para aviso ao público das operações de explosão. Essa sinalização especial também não gerará qualquer tipo de remuneração extra, e, portanto, deverá estar inclusa nos preços propostos para os itens de serviços do contrato.


Todos os explosivos deverão ser armazenados de maneira segura, recebendo em todos os locais de armazenamento o letreiro “Perigo Explosivo”. Os locais de armazenamento deverão ficar localizados sempre numa distância superior a 350m da via pública, prédios ou áreas de acampamento.


A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, telefones, redes de água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou adjacentes ao trecho em serviços ou obras. O ônus será exclusivo da CONTRATADA.

2.1.5. MANEJO AMBIENTAL

Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo dos aterros, serão constituídos bota-foras, devidamente compactados e os taludes deverão ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos.

Os bota-foras deverão ser executados de forma a evitar que o escoamento das águas pluviais possa carregar o material depositado, causando assoreamentos.

Deverá ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3ª categoria, após conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deverá ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde houver alguma área com relevante interesse paisagístico ou ecológico.

O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deverá ser executado imediatamente após o corte.

É proibido o tráfego desordenado de equipamentos fora do corpo da estrada, a fim de evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.


As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de forma que, resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos d’água.

2.1.6. RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRAS


A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, da interpretação dos projetos e especificações e ao cumprimento satisfatório das cláusulas do Contrato.


É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por escrito da empresa CONTRATADA, apresentada com antecedência suficiente para que a FISCALIZAÇÃO tome as providências de inspeção antes do início das operações. Os serviços/obras iniciados sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela FISCALIZAÇÃO.


A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a execução dos serviços/obras, e deverá ter todas as facilidades razoáveis para poder determinar se os materiais e mão de obra empregados são compatíveis com as especificações.


A inspeção dos serviços/obras não isentará a CONTRATADA de quaisquer das suas obrigações prescritas no Contrato.


Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a aceitação e entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será responsável pela conservação dos mesmos e deverá tomar as precauções contra prejuízos ou danos que possam ser causados por qualquer tipo de ação proposital, e os danos deverão ser reparados ou restaurados pela CONTRATADA, exceto os involuntários ou imprevisíveis fora de controle humano.


A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO e não deverá executar qualquer serviço/obra antes que as cotas e alinhamentos tenham sido satisfatoriamente estabelecidos.


Os serviços/obras executados com materiais fora das especificações/normas/projetos deverão ser removidos, substituídos ou reparados, obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALIZAÇÃO determinar, tudo por conta da CONTRATADA.


A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de remoção, desvio ou reconstrução de serviços de utilidade pública, antes de consultar a FISCALIZAÇÃO, companhias de serviços públicos, autoridades e proprietários, a fim de determinar a sua localização exata. A CONTRATADA deverá notificar por escrito às entidades acima mencionadas, da natureza de qualquer serviço que possa afetar suas instalações, serviços ou propriedades.


Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública não for essencial para prosseguimento dos serviços/obras como projetados, mas for feita por única conveniência da CONTRATADA, a mesma responderá por todos os custos incidentes no desvio ou substituição. Quando relocação ou substituição dos serviços de utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos serviços/obras como projetado, a PMS ou a Companhia de Serviços Públicos, responderá pelos custos decorrentes da substituição.


Antes do recebimento final dos serviços a via urbana deverá ser LIMPA. Todas as obras de arte, valetas, dispositivos de drenagem superficial, deverão ser limpos e conservados de quaisquer depósitos resultantes do serviço até que a inspeção final tenha sido feita.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1. PLACA DA OBRA


A placa deverá ser fixada pela CONTRATADA em local visível a ser indicado pela FISCALIZAÇÂO, preferencialmente nos acessos principais ou voltadas para a via que forneça melhor visualização das mesmas.


A placa deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou ainda por solicitação da FISCALIZAÇÃO.

3.2. EXECUÇÃO DE SUB-BASE

3.2.1. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL


As operações de cortes compreendem a escavação, transporte dos materiais constituintes do terreno natural e regularização para a execução das demais etapas, de acordo com as indicações técnicas de projeto, sendo seu destino os aterros ou bota-foras, conforme indicado pela FISCALIZAÇÃO.

3.2.2. SUB-BASE


A sub-base será executada com 25 cm. As operações de execução da sub-base deverão seguir o projeto e orçamento, devendo atender a cota do greide de projeto, executada em camadas sucessivas em toda a largura e extensão da pista, permitindo a devida aeração, compactação e umedecimento do material.

3.3. PAVIMENTAÇÃO

3.3.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO


A superfície do subleito deverá ser regularizada de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e demais elementos de projeto. Após a execução de cortes e adição de materiais necessários para atingir o greide de projeto, deverá escarificar de forma geral na profundidade de 25 cm, seguido de pulverização, umedecimento ou secagem, compac​tação e acabamento.

3.3.2. BASE


A execução de bases granulares é constituída de camadas de solos, misturas de solos, materiais britados ou produtos totais de britagem. Neste caso, será executada em brita. 


O material deverá ser fornecido e espalhado, misturado, pulverizado, umedecido ou secado, compactado, realizados na pista, devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada de 10cm. 


Os materiais de base serão explorados, preparados e espalha​dos de acordo com o projeto e orçamento.


Quando houver necessidade de executar camadas de base com espessura final superior a 20 cm, estas serão subdivididas em camadas parciais, nenhuma delas excedendo a espessura de 20 cm. A espessura mínima de qualquer camada de base será de 10 cm, após a compactação. 

3.3.3. IMPRIMAÇÃO

A execução da imprimação é uma camada de mate​rial betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, com o objetivo de:

· Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

· Promover condições de aderência entre a base e o revesti​mento;

· Impermeabilizar a base.

· A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permi​tam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme.

· Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se à varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existentes, aplicando assim o material betuminoso de maneira mais unifor​me, e não deve ser distribuído quando a temperatura ambien​te estiver abaixo de 10ºC, em dias de chuva ou na eminência de chuva.

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de traba​lho e deixá-la sempre que possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possí​vel, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo a imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida a sua abertura ao trânsito.

3.3.4. PINTURA DE LIGAÇÃO


Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá re​ceber a pintura de ligação, procede-se à varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.


Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, o material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambien​te estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva ou na eminência de chuva. 


Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo a pintura de li​gação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito. 


A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente, corrigida. 

3.3.5. CONCRETO BETUMINOSO – FAIXA “C”

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação.

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas vibro-acabadoras, caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.

Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto, até que seja atingida a compactação especificada.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.


 Os gabaritos de verificação deverão ser de 6 cm para camada de 5 cm e de 3 cm para camada de 2,5 cm, conforme apresenta a foto abaixo.  
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Verificação do gabarito (6cm para a camada de 5cm e 3cm para a camada de 2,5cm)

3.4. DRENAGEM PLUVIAL

ESCAVAÇÃO PARA TUBULAÇÃO E EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO

As escavações devem ser executadas de acordo com as cotas e alinhamentos indicados no projeto e com largura superando o diâmetro da canalização, no mínimo, em 60 cm.

Os tubos deverão estar perfeitamente alinhados de tal sorte que não existam sinuosidades.
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Tubulação REJEITADA (sinuosidade e falta de rejunte).                Tubulação ACEITA


O fundo das cavas deverá ser compactado mecanicamente até atingir a resistência prevista no projeto. O assentamento dos tubos será feito sobre pranchas de madeira com comprimento mínimo de 3,0 m, seção mínima (2,5cm; 20 cm). Caso o material local for de baixa resistência deverá ser prevista sua substituição ou a execução de camada de reforço com colocação de pedra-de-mão/rachão/seixo.


As juntas dos tubos serão envoltas por um retalho de geotêxtil com largura mínima de 30 cm e transpasse em volta do tubo de no mínimo 30 cm. Essas juntas deverão ser empregadas nas tubulações de ponta e bolsa.


Os tubos terão suas bolsas assentadas no lado de montante.


O assentamento dos tubos deverá obedecer às cotas e alinhamento indicados no projeto, sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 60cm acima da geratriz superior da tubulação.

Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
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 Tubulação REJEITADA                                             Tubulação ACEITA

BOCAS-DE-LOBO


Após a escavação e preparação da superfície do fundo, proceder-se-á a compactação para fundação da boca-de-lobo. As bocas-de-lobo serão assentes sobre base de concreto dosada.


As paredes serão executadas com alvenaria de blocos de concreto ou tijolo de concreto, assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3.

CAIXA DE LIGAÇÃO


As caixas de ligação deverão ser executadas de acordo com os detalhes de projeto (prancha genérica drenagem).


As caixas serão assentem sobre a superfície resultante da escavação regularizada e compactada. As paredes serão executadas com alvenaria de blocos de concreto ou tijolo de concreto, assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3.

3.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA


Para execução da sinalização viária, deve-se realizar a pré-marcação dos pontos, locados pela topografia, pelo qual o operador da máquina guiar-se-á para a aplicação do material. A locação topográfica tem por base o projeto da sinalização.


A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos adequados de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização.

4. CALÇADAS


Realizar-se-á a remoção da camada superficial do material existente, com a finalidade de regularizar o terreno, aplicando o berço de areia/brita, sendo o greide final do passeio abaixo do meio fio.


Executar o confinamento com a utilização de meio fio e viga guia junto ao alinhamento predial dos imóveis, sendo o meio fio em estrutura pré-moldada e a viga guia em concreto armado (conforme projeto);


Deve-se realizar a compactação da sub-base com o objetivo de aumentar a resistência e regularização do terreno, a fim de executar o embasamento com o material granular (areia, pó de brita, brita fina).


Após o preenchimento com o material granular, dá-se o início a pavimentação com blocos intertravados em concreto, devendo atentar-se ao projeto quanto a indicação e posicionamento do piso tátil, devendo proceder a compactação com vibro compactador.


A superfície deverá estar uniforme e regular para posterior preenchimento com areia/pó de brita fino, espalhando de forma uniforme com o intuito de preencher as juntas, utilizando-se da vibro compactadora, e posterior varrição.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS


Demais informações técnicas constam nos projetos e orçamento.

Schroeder, agosto de 2020.

PROJETO DE LEI Nº 39/2020
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A fim de que a presente iniciativa possa ser avaliada adequadamente e produza seus efeitos com a votação e aprovação do Projeto de Lei ora proposto, faz-se necessário apresentar uma justificativa desta ação da Administração Municipal. 

Tal autorização vem ao encontro dos anseios da população, uma vez que a via em questão é importância para o Município, tendo em vista que o fluxo de veículos que por ela circula.

A despeito do município já dispor em seu ordenamento legal de diploma atinente a Pavimentação Comunitária para obras de pavimentação (Lei Municipal n.º 2.000/2014), tais disposições não se aplicam ao caso em questão, uma vez que essa Lei distribui os custos da obra de forma à Municipalidade restar a base e as obras para contenção de águas e esgoto, e aos munícipes a camada asfáltica.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 20 de agosto de 2020.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

